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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se à Lei nº 8.666/93, o seguinte dispositivo: 

 

“Art. 55 (.....) 

 

(.....) 

 

 § 4º  Nos contratos de execução de obras públicas, a responsabilidade da 

empresa contratada em relação à qualidade da obra executada, será de no mínimo 

cinco (5) anos, contados a partir da entrega, obrigando-se a recuperar componentes 

que apresentarem sinais de deterioração precoce, decorrente de execução falha ou 

em desacordo com as especificações técnicas.” 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 É preocupante o fato de algumas  obras, contratadas pelo Poder Público 

exibirem, muito cedo, sinais de desgaste intenso.  Por esse motivo torna-se 

importante a adoção de medidas que visem à otimização dos recursos públicos, já 

que o país encontra-se numa situação de escassez dos mesmos.   

 Daí a razão para ver incorporado às relações do Poder Público com as 

contratadas um novo mecanismo, baseado na responsabilização da empresa 

executora da obra por eventuais problemas de manutenção surgidos nos primeiros 

anos que se seguirem à conclusão dos trabalhos, ressalvado o desgaste natural ou 

o decorrente de má utilização. 

Sala das Sessões,  05 de  maio de 2004. 

Deputado ANDERSON ADAUTO 

PL/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

 
Regulamenta o art.37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS CONTRATOS  

 

Seção I  

 Disposições Preliminares  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art.77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos; 
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XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 

questão contratual, salvo o disposto no § 6º do art.32 desta Lei. 

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 

Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art.63 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964.  

  

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3º deste artigo. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no 

parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5º Nos caso de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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